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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ANEXO	II

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	05/2023

PREGÃO	SRP	33/2023

(Processo Administra�vo n.  23832.000067/2023-51)
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS – Reitoria, por meio do Departamento de Licitações e

Contratos, sediado na Rua Francisco Portugal, nº 150, Bairro Salgado Filho, CEP: 49020-390, Aracaju/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.728.444/0001-00, neste ato representado pela Magª

Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 29 de setembro de 2022, publicado no DOU de 30 de setembro de 2022 e Resolução nº156/2022/CS/IFS, realizará

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGA� O, na forma ELETRO� NICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 
1.	DO	OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos eletroeletrônicos, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 
2.	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS

2.1.	O preço registrado, as especi�icações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:
 
 
 
RAZÃO SOCIAL:   DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA            CNPJ:  31.709.675/0001-38
Endereço:		QN	25	-	CONJ.	05	LOTE	22	-	RIACHO	FUNDO	II	-	DF

Telefone:	(61)	3222-1193

E-mail:			digi�lexetiquetas@gmail.com

Banco: BRB AGE�NCIA: 0103 Conta Corrente: 060030-6

Representante	da	Empresa: CPF:	Edilton	Borges	de	Souza		CPF:	955.542.461-68

 

ITEM Descrição/Especiicação Marca/Modelo Unidade QTDE Valor	unitário  Valor Total

167

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO SINALIZAÇÃO
DE BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO OPERE

DIGIFLEX Unid. 11 R$ 43,56 R$ 479,160

168

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO SINALIZAÇÃO
DE BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO OPERE

DIGIFLEX Unid. 11 R$ 43,56 R$ 479,160

169 ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO SINALIZAÇÃO

DIGIFLEX Unid. 11 R$ 43,56 R$ 479,160
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DE BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO ABRA

170

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO SINALIZAÇÃO
DE BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO LIGUE

DIGIFLEX Unid. 11 R$ 43,56 R$ 479,160

 
                                                                                                             VALOR TOTAL DA ATA R$ 1.916,64

 
2.2.	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 
3.	ÓRGÃO	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTES

3.1.	O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Sergipe (UASG 158134).
 

 O� rgão gerenciador: Reitoria

ITEM DESCRIÇA� O / ESPECIFICAÇA� O Unidade de Medida

Campus Socorro   Campus Propriá   Campus Aracaju   Campus Itabaiana    Campu

 REQUISIÇA� O     

     MI�NIMA

 REQUISIÇA� O 

      MA� XIMA

  REQUISIÇA� O 

     MI�NIMA

 REQUISIÇA� O   

   MA� XIMA

 REQUISIÇA� O   

    MI�NIMA

  REQUISIÇA� O 

     MA� XIMA

  REQUISIÇA� O 

     MI�NIMA

  REQUISIÇA� O 

     MA� XIMA

  REQUISIÇ

     MI�NIMA

167

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO
SINALIZAÇÃO DE
BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO
OPERE

Unidade 05      10         1          1        0        0       0      0        0

168

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO
SINALIZAÇÃO DE
BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO
OPERE

         Unidade 05      10         1          1        0        0       0      0        0

169

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO
SINALIZAÇÃO DE
BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO ABRA

         Unidade 05      10         1          1        0        0       0      0        0

170

ETIQUETA AUTOADESIVA,
MATERIAL VINIL ADESIVO,
FORMATO RETANGULAR, ALTURA
20, TIPO USO GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PERSONALIZADO CONFORME
MODELO, APRESENTAÇÃO 1
ETIQUETA POR FOLHA, COR FUNDO
BRANCA, APLICAÇÃO
SINALIZAÇÃO DE
BIOSSEGURANÇA, LARGURA I 8
escrita de informações – tipo NÃO
LIGUE

         Unidade 05      10         1          1        0        0       0      0        0

 
3.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
3.2.1. IFS – Campus Socorro: Av. Perimetral B, s/n, Conj. Marcos Freire I, Nossa Senhora do SocorroSE/ CEP: 49160-000/ Telefone: (79) 3711-3266 -
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3.2.2 IFS – Campus Propriá: Rua Rotary, nº 330, Bairro Centro, Propriá- SE/ CEP: 49900-000/ Telefone: (79) 3711-3272;
3.2.2. IFS – Campus Aracaju: Avenida Engº Gen l Tavares da Mota, n° 1166, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju- SE/ CEP: 49055-260/ Telefone: 3711-3124;
3.2.4. IFS – Campus Estância: Rua Café Filho, n° 260, Bairro Cidade Nova, Estância- SE/ CEP: 49200-000/ Telefone: (79) 3711-3609
3.2.5. IFS – Campus Itabaiana: Avenida Padre Airton Gonçalves Junior, n° 1140, Bairro São Cristóvão, Itabaiana- SE/ CEP: 49500-543/ Telefone: (79) 3711-3293
 
 
4.	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justi�icada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,

de 2013.
 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, �ica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de e�iciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública

federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.1.2. Caberá ao fornecedor bene�iciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 

4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 

4.3.	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
 

4.4.	Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará

a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,

não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.
 

4.6.	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justi�icadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.
 
5.	VALIDADE	DA	ATA

5.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da Reitoria do IFS, não podendo ser prorrogada.
 
6.	REVISÃO	E	CANCELAMENTO

6.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a �im de veri�icar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
 

6.2.	 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
 

6.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.
 

6.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classi�icação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classi�icação original.
 

6.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se con�irmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 

6.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabı́veis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
 

6.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justi�icativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
 

6.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

6.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justi�icados:

https://www.google.com/search?q=cntato+ifs+campus+estancia&rlz=1C1CHBD_pt-PTBR1024BR1024&oq=cntato+ifs+campus+estancia&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCTEwMTE4ajBqN6gCALACAA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&bshm=rime/1#
https://www.google.com/search?q=cntato+ifs+campus+itabaiana&sca_esv=574510585&rlz=1C1CHBD_pt-PTBR1024BR1024&sxsrf=AM9HkKmSOiosJMYPTnx8cB5pXAbUiwddwQ%3A1697651919487&ei=zxwwZfmoHd7N1sQP0sGKkA0&ved=0ahUKEwi5zPOcloCCAxXeppUCHdKgAtIQ4dUDCBA&uact=5&oq=cntato+ifs+campus+itabaiana&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiG2NudGF0byBpZnMgY2FtcHVzIGl0YWJhaWFuYTIHECEYoAEYCjIHECEYoAEYCjIIECEYFhgeGB1Imx1Q0AZYyhVwAXgBkAEAmAHhAaABkw6qAQUwLjQuNbgBA8gBAPgBAcICChAAGEcY1gQYsAPiAwQYACBBiAYBkAYI&sclient=gws-wiz-serp&bshm=rime/1#
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6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
 

7.	DAS	PENALIDADES

7.1.	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injusti�icadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
 

7.2.	E�  da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
 

7.3.	O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.
 
8.	CONDIÇÕES	GERAIS

8.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se de�inidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.	E�  vedado efetuar acréscimos nos quantitativos �ixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do

Decreto nº 7892/13.
 

8.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
 
 
 
 
 

_________________________________________

Ruth	Sales	Gama	de	Andrade

Reitora
 
 
 
 

_________________________________________

Edilton	Borges	de	Souza

CPF:	955.542.461-68

Representante	legal	
 
 

Testemunhas:
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Edilton Borges, Usuário Externo, em 25/10/2023, às 20:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DELCIVAN FRANCISCO DE CARVALHO, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em 26/10/2023, às 10:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARY LOURDES SANTOS, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em 30/10/2023, às 13:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em 30/10/2023, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0333879 e o código CRC F44B2359.

Referência: Processo nº 23832.000067/2023-51 SEI nº 0333879
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